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ASSUNTO: DISPÕE SOBRE O DIREITO DO CONSUMIDOR DE PLANOS DE 
ASSISTÊNCIA A SAÚDE EM OBTER O DETALHAMENTO DA FATURA 

MENSAL. 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre PrOjeto de Lei de autoria 
do Dep, Coronel Adailtan, que dispõe sobre o detalhamento da fatura mensal 

de planos de saúde aos seus Usuários. 

Compulsando os autos verifico que estilo presentes todos 
os requisitos para a sua prepositura, a projeto vem de encontro c m o direito 

do consumidor que está esculpido na Ceie-ligo de Defesa do Consumidor 

(COQ, pois, o consumidor (em o direito de saber através de sua fatura• de 
forma discriminada tudo a respeita de seu gasta. 

A Constituição Federal de 1988, traz em seu bojo a 

competancia legislativa, no Art. 61,, que estabelece o seguinte: 

eirt 62 - A inidatiun das lefs.  complemergares e orclintlriu22 cabe a 
qualquer membro ou Corntss.eta da Câmara dus DepWados, do Senado 
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FOYFDAS 
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Federai ou do Congresso AMmonal, ao Pro-sedente da Repu2~ ao - 

Supremo /418linal cedera!, aos Tnbunces •Supenores, ao Procurado; 

Geral da PepuMma r aos odadãos. na forma e nos casos peara:n.9 

nesta Cansnculçao 

A propositura do referida projeto encontra-se respaldo na 

Constitulçâo Estadual no seu Art. 20: 

Art 20 - A irananva doa len nomplemornares e Pd/manar cabe a 

qualquer membro mu cormsnao da Assembl.= teor-Mera!  no 

Governador da Estado, ao Tribuna) de JUStIOCI, ao Procurador Geral de 

Jusntti e aos ncladaon na tonna e nos ro  OS previstos nega e na 

Cors48turçaa da República. (Rcolaçao dada pela Emendo Coonnunonal 

YIP 45, de 10-3 I-2009) 

A presente matéria esta dentro da competência 
constitucional assegurada ao Parlamentar, â proposta ma relatada exsurge 
adequada aos ditames da Constituiçao Ilederal de 1988 e da Constituição do 
Estado de Golas. tegão pela qual pugnamos pela constitumanalidade e 

iuritheidade da presente proposição, conelmmos pela APROVAÇÃO do 

misente Projeto de Lei. 

o relatório. 

SALA DAS SESSÕESaa.  de gaLAugs de 2023. 

Relator 
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